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RESOLUÇÃO CUNI N 2  169 

Altera a Resolução CUNI N 2  150. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 

PRETO, no uso de suas atribuiçes legais, 

o 	RESOLVE: 

Art. 1 2  Os Concursos Públicos de Provas e T{tulos, para 

provimento de cargos de docentes desta Universidade, serão realiza 

dos tendo como exigncia m{nima a classe de Professor Assistente, 

exigindo-se para essa admissão, como titulo bsico, sem prejuízos 

de outros requisitos legais, estatut.rios ou regimentais, que o can 

didato possua o titulo de Mestre, conforme o disposto no inciso il 

do artigo 52  da Resouç.o CUNI n 2  150/92. 

Par.grafo único. Qualquer solicitaç.o contraria ao dis-

posto no caput deste artigo devera ser definida pelo Reitor, atra 

vs de Portaria, aps analise de parecer da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente. 

Art. 2 9  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Ouro Preto, 22 de julho de 1993. 

Prof. Dirceu do Nascimento 

Vice-Presidente no exerc{cio do cargo de Presidente 


